
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

São Leopoldo, Berço da Colonização no Brasil. 
 

 
MENSAGEM Nº 054  

 
 

Prezado Senhor, 
 
 
 

Pelo presente, encaminhamos Projeto de Lei que 
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO 
SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO NO VALOR R$ 698.665,54 
(SEISCENTOS E NOVENTA E OITO MIL SEISCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS 
E CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS), RECURSO 4510 PAB FIXO R$ 138.784,23 E 
4520 ESF FEDERAL R$ 559.881,31, TENDO COMO FONTE A ENTRADA DE 
RECURSOS PROVENIENTES DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE”, para apreciação dessa 
casa. 

 
Justifica-se o presente Projeto de Lei para adequação 

orçamentária do Fundo Municipal de Saúde, a fim de inserir no orçamento da Secretaria de Saúde 
recurso federal referente ao “Apoio financeiro pela união aos entes federativos que recebem o fundo 
de participação dos municípios – FPM”, recebido pelo município em março de 2018. 

 
O município de São Leopoldo foi habilitado a 

receber recurso de incentivo financeiro através da Portaria nº 748/18 e da Lei nº 13.633, as quais se 
encontram em anexo. O recurso será utilizado para complementação da Folha de Pagamento dos 
servidores da saúde, assim como para regularização de pagamento de prestadores de serviço da 
SEMSAD. 

Desta forma, solicitamos que esta egrégia Câmara 
Municipal aprecie e vote este projeto. 

 
 

 
São Leopoldo, 14 de maio de 2018. 

 
 
 
 
Ilmo Sr 
Vereador Armando Motta  
Presidente da Câmara Municipal de São Leopoldo 
Nesta Cidade 

 
 
 
 

 ARY JOSÉ VANAZZI 
                                                                                                              PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

São Leopoldo, Berço da Colonização no Brasil. 
 

 
 

PROJETO DE LEI 
 
      

 Autoriza o Poder Executivo Municipal 
a abrir Crédito Suplementar no orçamento do 
município no valor R$ 698.665,54 (seiscentos e 
noventa e oito mil seiscentos e sessenta e cinco reais 
e cinquenta e quatro centavos), recurso 4510 PAB 
FIXO R$ 138.784,23 e 4520 ESF federal R$ 
559.881,31, tendo como fonte a entrada de recursos 
provenientes do fundo nacional de saúde. 

 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 698.665,54 
(seiscentos e noventa e oito mil seiscentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e quatro centavos), 
para atender despesas para manutenção da secretaria, conforme especificações abaixo: 

 
11 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
01 - ATENÇÃO BÁSICA 
2123 – MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA DE SÁUDE – PAB FIXO 
3.1.9.0.39.00.00.00.00 – 4510 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica ......... R$ 138.784,23  
11 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
05 – GESTÃO DO SUS 
4366 – FOLHA DE PAGAMENTO E ENCARGOS DA SEMSAD – ATENÇÃO BÁSICA 
3.1.9.0.11.00.00.00.00 – 4520 – Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil ..........R$ 559.881,31 
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR................................................................R$ 698.665,54 
 
Art. 2º. Os recursos para cobertura do Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior terão como 
fonte a entrada de recursos provenientes do Fundo Nacional de Saúde. 
 
Art. 3°- Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  
 
Prefeitura Municipal de São Leopoldo,................................. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

 


